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QUARTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N.º 005/2022. 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE FORNECIMENTO, 

GERENCIAMENTO E CONTROLE DE COMBUSTIVEIS E 

LUBRIFICANTES PARA ATENDER A FROTA DE 

VEICULOS E MOTOS OFICIAIS E OUTROS 

EQUIPAMENTOS E MAQUINAS, QUE ENTRE SI 

CELEBRAM O MUNICÍPIO DE ICONHA, ESTADO DO 

ESPÍRITO SANTO, E A EMPRESA LINK CARD 

ADMINISTRADORA DE BENEFÍCIOS LTDA. 

 

O MUNICÍPIO DE ICONHA, Estado do Espírito Santo, pessoa jurídica de direito público 

interno, inscrito no CNPJ n.º 27.165.646/0001-85, por seu órgão administrativo, a 

Prefeitura Municipal, com sede à Praça Darcy Marchiori, n.º 11 – Jardim Jandira – 

Iconha/ES, representado pelo seu Prefeito Municipal, , o Sr. Gedson Brandão Paulino, 

brasileiro, casado, portador do RG n.º 1.562.453 – SPTC/ES, inscrito no CPF n.º 

083.592.647-83, residente e domiciliado à Rua Santa Luzia, n.º 121 – Centro – Iconha/ES, 

doravante denominado CONTRATANTE, a empresa LINK CARD ADMINISTRADORA 

DE BENEFICIOS LTDA , inscrita no CNPJ n.º 12.039.966/0001-11, sediada à Calçada 

das Camélias, nº 53, 1º andar Bairro: Condomínio Centro Comercial Alphaville ,Cidade: 

Barueri/SP CEP: 06453-056– E-mail: patricia.lima@linkbeneficios.com.br, doravante 

denominada CONTRATADA, pelo seu representante legal, a Sra. Patricia Aparecida de 

Lima, portadora do RG n.º 45.339.029-8 – SSP/SP, inscrita no CPF n.º 315.737.018-90, 

tem entre si, como justos e contratados, mediante a legislação em vigor e as cláusulas 

abaixo, o seguinte: 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1. O presente TERMO ADITIVO tem por objeto a Prorrogação do prazo de vigência do 

Contrato n.º 005/2022, proveniente do Pregão Presencial n.º 055/2021 - Processo 

Administrativo n.º 007.315/2021, conforme pedido anexado sob Nº 013.278/2022, cujo 

objeto é a empresa especializada em prestar serviço de fornecimento, gerenciamento e 

controle de combustíveis e lubrificantes para atender a frota de veículos e motos oficiais e 
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outros equipamentos e máquinas pertencentes aos órgãos da Prefeitura Municipal de 

Iconha. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA    

2.1. Fica prorrogado o Contrato n.º 005/2022, para fins de vigência, até a data de 

07/01/2026 a 07/01/2027. 

2.2. Este contrato pode ser prorrogado, observando o limite previsto no art.57 da Lei 

8.666/93. 

CLÁUSULA TERCEIRA – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

3.1. As despesas oriundas do presente Termo Aditivo correrão com dotação orçamentária 

do Município de Iconha/ES, para o exercício de 2026 e subsequentes, a saber: 

• Fonte de Recursos: 

15000000999,170500000000,172000000000,175000000000,150000250000,154000030000

0,155300000000,157600000001,159900000000,150100000000,166000009999,166100000

000,175000000000. 

• Elemento de Despesa: 33903000000 

• Ficha: 

77,856,857,858,859,165,273,274,275,276,277,121,17,18,366,367,368,1127,424,425,426,57

7,578,579,620,621,622,693,694,714,715,716,763,764,798,799,800,988,989,990,991,939,94

0,941,942,1059,1060. 

CLÁUSULA QUARTA – DA RATIFICAÇÃO 

4.1. As cláusulas e condições não modificadas ou revogadas expressamente por força 

deste Termo Aditivo ficam ratificadas e continuam inteiramente em vigor. 

 

E para a realidade do que pelas partes foi pactuado, firma-se este instrumento em 03 

(três) vias de igual teor e forma. 

Iconha/ES, 07 de janeiro de 2026. 

___________________________ 
GEDSON BRANDÃO PAULINO 

Prefeito Municipal 
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_________________________________________ 
LINK CARD ADMINISTRADORA DE BENEFÍCIOS LTDA 

CNPJ: 12.039.966/0001-11 
Patrícia Aparecida de Lima 

 


